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PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

LEI N95.6-73 , DE 2c1 DE .704)/(-/C2 	DE 1 980. 

"Cria a Coordenadoria das Jun 

tas de Serviço Militar, jun 

to ã Secretaria do Governo' 

Municipal, e dá outras provi 

dências". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU SAN 

CIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19  - A estrutura da Secretaria do Governo 

Municipal, prevista no artigo 51, do Regulamento Geral 	da 

Prefeitura, aprovado pelo Decreto n9  224, de 27 de abril de 

1 977, fica acrescida da Coordenadoria das Juntas do Servi 

ço Militar de Goiânia. 

Parágrafo Único - A Coordenadoria das Juntas -

do Serviço Militar ë o órgão da Secretaria do Governo Muni 

cipal responsável pelas atividades relativas á supervisão -

dos serviços de alistamento para o serviço militar, nos ter 

mos da Lei Federal n9  4.375, de 17 de agosto de 1 964, regu 

lamentada pelo Decreto Federal n9  57.654, de 20 de janeiro 

de 1 966. 

Art. 29  - Fica o Chefe do Poder Executir. auto 

rizado a instalar tantas juntas do Serviço Militar uanta 

forem necessárias ao atendimento da população go 	,no 

que se refere ao alistamento militar. 

Art. 39  - Fica criado, junto à 	retaria 	do 

Governo Municipal, o cargo em comissão ou 	rego de confi- 

ança de Chefe da Coordenadoria das Junta 	Serviço 	Mili 

tarde Goiânia, Código DAS-101.2. 
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Art. 49  - Fica o Chefe do Poder Executivo au- 

torizado a abrir os créditos especiais necessários ao 	cum 

primento da presente lei. 

Art. 59  - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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